
DIRETORIA MARCELO VINAUD - DMV
GABINETE DO DIRETOR

RELATORIA: Diretor Marcelo Vinaud

TERMO: \OTO A DIRETORIA COLEGIADA

NUMERO: DMV 192/2017

OBJETO: Imp1antacâo de secâo na linha Curitiba (PR) - Cricitima
(SC), prefixo n.° 09-0034-00, operada pela empresa AUTO
vIAcAO CATARINENSE LTDA..

I - DAS PRELIMINARES

Trata-se de requerimento da empresa AUTO VIAcAO CATAR[NENSE

LTDA., no qual solicita a autorizacäo da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT
para implantacão de secào na linha Curitiba (PR) - Criciüma (SC), prefixo n.° 09-0034-00.

II- DOS FATOS E DA ANALISE PROCESSUAL

Por meio de requerimento protocolado junto a Agencia Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT em 27 de outubro de 2017 (fis. 02/05), a empresa AUTO VIAcAO
CATARINENSE LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.° 82.647.884/0001-35, solicitou a
autorizacão da Superintendência de Servicos de Transporte de Passageiros - SUPAS para
implantaçao do mercado Curitiba (PR) - TubarAo (SC) como secao na linha Curitiba (PR) -

Cricitima (SC), prefixo fl.0 09-0034-00.
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Por meio da Resolução n.° 4.770, de
serviços püblicos regulares de transporte rodoviário
passageiros foi instituIda sob o regime de autorizaçâo.

25 de junho de 2015, a prestacäo dos
coletivo interestadual e internacional de

Diante do novo regime estabelecido aos atuais serviços de transporte rodoviário
interestadual e internacional de passageiros, a ANTT, por rneio da Resolucão n.° 5.285, de 09
de fevereiro de 2017, decidiu pela regulamefltacâo da matéria relativa a implafltacão de secôes
em linhas operadas sob o regime de autorizacâo.

Os artigos 90 e 10 da Resolução n.° 5.285/2017, que trata do esquema operacional
de serviço e das regras para modificacao da prestacão do servico regular de trafisporte
rodoviário coletivo interestadual e ifiternacional de passageiros, sob o regime de autorização,
dispôem:

"Secão I

Da Irnplantacao e Supressâo de Secão

Art. 90 Poderá ser implantada nova secão em linha existente, desde que a
transportadora seja detentora de autorizacão para operar o mercado e que o
terminal rodoviário a ser atendido encontre-se a uma distância de ate io (dez)
quilometros do itinerário da linha.

Art. 10. Nas solicitaçöes de irnplantacão de secäo deveraio ser apresentados
os seguintes dados e inforrnacöes:

I- identficacão da linha em que se pretende implantar a seção;

II- esquema operacional e quadro de horários da linha; e

III - itinerário grajIco (mapa) da linha, corn as rodovias percorridas,
localidades situadas ao longo do trajeto, terminais e pontos de secão."

Após análise do pleito da AUTO VIAcAO CATARINENSE LTDA., a SUPAS,
por interrnédio da Gerência de Transporte de Passageiros Autorizado - GETAU, elaborou
Relatório a Diretoria, datado de 11 de dezembro de 2017 (fis. 08/09), concluindo que a empresa
cumpriu os requisitos para a implantacâo do mercado solicitado.

Além disso, em consulta aos registros do Sisterna de Gerenciamento de
PermissOes - SGP, a SUPAS afirmou que o mercado solicitado já é operado pela requerente
por meio da Licenca Operacional - LOP fl.° 92.

De acordo corn os registros da ANTT, verifica-se que o mercado solicitado pela
requerentejá consta do itinerário da linha, de forma que os terrninais rodoviários dos municIpios
a serem atendidos estâo a uma distância igual ou inferior a 10 (dez) quilômetros do itinerário
da linha, em cumprimento ao disposto no artigo 90 da Resolucão n.° 5.285/20 17.
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Corn relacão aos dados e informacöes a serem apresentados, conforme artigo 10
da Resolução n.° 5.285/2017, a requerente encarninhou toda a docurnentacao relacionada, isto

a identificacäo da linha, os esquernas operacionais e os quadros de horários e itinerários
gráficos.

Dessa forma, verifica-se que a empresa AUTO VIAcAO CATAR1NENSE
LTDA. curnpriu os requisitos para irnplantacäo do rnercado Curitiba (PR) - Tubarâo (SC) na
linha Curitiba (PR) - Criciürna (SC), prefixo n.° 09-0034-00.

III - DA PRoPoslçAo FINAL

Considerando o exposto, proponho ao Colegiado desta Casa, que aprove a
Minuta de Deliberacão apresentada em anexo, para deferir o pedido de inclusAo do mercado
Curitiba (PR) - Tubarão (SC) como secão na linha Curitiba (PR) - Cricüirna (SC), prefixo n.°
09-0034-00, operada pela empresa AUTO VIAAO CATAR[NENSE LTDA..

Corn isso, proponho ainda a alteraco da Licenca Operacional LOP n.° 92 da
referida ernpresa, conforrne modificacOes operacionais deferidas.

Brasilia, 14 de dezembro de 2017.

4r
MAkCEJOVINALflYPRADO

A Seciariaera1 - SEGER, corn vistas ao prosseguimento do feito.
Em: 1ddzinbrode2017.

Marcet4m da Süva
MatrCU s4PE n0 1673251
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